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Prefeitura Municipal de Uibaí
Dispensa

                                                               

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ ‐BAHIA 

CNPJ: 14.140.701/0001‐30 
 

O  Prefeito  Municipal  de  Uibaí,  Estado  da  Bahia,  RATIFICA  a  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº 
056/2022,  para  contratação  da  empresa  TERCONP TRANSPORTE, CONSTRUÕES, 
PROJETOS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ Nº 23.643.827/0001-19, OBJETO: CONTRTAÇÃO 
DE EMPRESA DE OBRAS/SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DE PROJETO DE CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS DAS RUAS 
OTAVIANO BSTOS, JOSUE MARTINS, TRAVESSA 03 E 06 DO BAIRRO SÃO 
FRANCISCO NA SEDE DO MUNICIPIO. O custo estimado para a contratação da prestação dos 
serviços é de R$ 75.984,19 (setenta e cinco mil novecentos e oitenta e quatro reais e dezenove 
centavos), com vigência de 08 de julho de 2022 a 08 de novembro de 2022. Fundamentação Legal 
Artigo 75, Inciso I da lei Federal 14.133/21. Uibaí – Bahia, 08 de julho de 2022. Ubiraci Rocha 
Levi– Prefeito Municipal. 
. 
 
 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE RESUMO DE CONTRATO Nº 56D/2022 
Processo Administrativo nº. PA 58/2022 

 
Dispensa de Licitação nº. 056D/2022. 

 
O Município de Uibaí - Bahia, torna público o extrato resumido do contrato, conforme abaixo:  

 
NOME DO CONTRATADO (a): TERCONP TRANSPORTE, CONSTRUÕES 
PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. 
 
 CNPJ Nº 23.643.827/0001-19 

ESPECIE: Prestação de serviços 

VIGÊNCIA: 08/11/2022, iniciando a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado na forma da lei. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 75.984,19(setenta e cinco mil novecentos e oitenta e 

quatro reais e dezenove centavos).  

RESUMO DO OBJETO: CONTRTAÇÃO DE EMPRESA DE OBRAS/SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA EXECUÇÃO DE PROJETO DE 
CONSTRUÇÃO DE PASSEIOS DAS RUAS OTAVIANO BSTOS, JOSUE MARTINS, 
TRAVESSA 03 E 06 DO BAIRRO SÃO FRANCISCO NA SEDE DO MUNICIPIO.  
 
BASE LEGAL: Contratação direta por dispensa, conforme estabelecido no Artigo 75, inciso I, 
Lei n.º 14.133/2021.  
 
Uibaí, Bahia – 08 de julho de 2022. 
 
 

Ubiraci Rocha Levi 
Prefeito Municipal 
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